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INDrCÀÇÃO N' 523t2026

Senhor l\'esidente, apreseirto à Vossa Excelência, ros termos rJos arts. 113 a 115 do

Regimento Intemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem ccmo à Secretaria de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha

de Oliveira Jacint*, a rezlizzção de rel'ôrma na casa sede de apoio Iocalizada na

Assentamento de Vedóia.

JUSTIFICATIYA

A presente indicação tem por finalidade atender às necessidades da comunidade

local, tendo em vista que a casa de apoio do referido assentamento encontra-se em condições

prec árias, nec essitando de intervenções e struturais.

A reforma do espaço proporcionará melhores condiçõss de uso, assegurando mais

confoflo, segurança e dignidade aos moradores que o utilizam para reuniões, atendimentos e

demais atividades comunitárias, além de contribuir para o fortalecimento das ações sociais

desenvolvidas na localidade.

Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo para o

atendimento desta relevante demanda da população.

Nestes terrnos, peço deferirnento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 15 de abril de 2ü26
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